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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ
PALÁCIO VEREADOR FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

Memorando nº. _______/2024-GAB 
                                                           Santana-AP, 25 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSIVALDO SANTOS ABRANTES
Presidente da Câmara Municipal de Santana-AP

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE FALTAS



Com cordiais cumprimentos, venho perante Vossa Excelência informar que, por ter me submetido a uma cirurgia de histerectomia vaginal + sling, conforme atestado médico em anexo, estarei impossibilitada, por recomendação constante no mesmo atestado, de exercer minhas funções legislativas nas sessões ordinárias desta Egrégia Casa de Leis a serem realizadas nos próximos 60 (sessenta) dias.
Dessa forma e com a devida comprovação, solicito a Vossa Excelência que tome as medidas necessárias para que as mencionadas faltas sejam devidamente justificadas, conforme dispositivo regimental.

Atenciosamente,





PROFESSORA CARMEM QUEIROZ
Vereadora (PP)
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